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LEI N9 1J9/86 

Súmula:- Revoga a Lei Municipal nQ 061/83 
de 09-11-83, na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, E~ 
" tado do Parana, aprovou e eu, Ju- 

lie Bifon, Prefeito Municipal San 
ciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica revogada em todo o seu teor, a Lei Municipal nQ. 

061/83 de 09-11-1983, que autorizou a Doação de 5.000 ' 
m2., de terreno para fins industriais, à firma RETEMA - 
Revisora Técnica de Equipamentos Maringá Ltda. 

Artigo 22 - Revngadas as disposiç;es em contr&rio, esta lei entrar~ 
em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 19 .de setembro ■e 1986 • 

Prefeito 
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